
 

Estad o  d o  Ri o  Gra nd e  d o  Su l  

Prefe i tu ra  Munic i pa l  de  Chuv i s ca  
Comi s s ã o  d e  L i c i t a ç õ e s  

 

Avenida 28 de Dezembro, 3365, Centro, Chuvisca/RS  CEP: 96193-000 
                                                         Fone: (51) 92000 6551   E-mail : licitacoes@chuvisca.rs.gov.br 
 

EXTRATO DO CONTRATO 

CONTRATO 022/2023 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

(Base legal: artigo 61, § único, da Lei Federal 8.666/93) 

• CONTRATANTE: 

                    MUNICÍPIO DE CHUVISCA (Prefeitura Municipal de Chuvisca) 

                    CNPJ 01.610.869/0001 – 10 

                    ENDEREÇO: Av. 28 de Dezembro, 3365, Centro, Chuvisca/RS, CEP 96.193-000  

 

• CONTRATADO: 

Empresa: GABRIEL WIENKE FERREIRA, no CNPJ n.º 06.118.150/0001-80, com sede em São Lourenço 

do Sul – RS, na Rua TV Plinio Brauner II n.º 137, Bairro Sete Setembro 

 

• OBJETO:  

ITEM QUANTIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNIT VALOR TOTAL 

01 01 PIRÂMIDE DE 8mtX8mt com tablado e fechamento em 

dois lados. Estrutura de ferro e laminado de PVC reforçado 

com tela de poliéster. 

R$ 4.000,00 R$ 4.000,00 

02 04 PIRÂMIDE DE 8mtX8mt. Estrutura de ferro e laminado de 

PVC reforçado com tela de poliéster. 

R$ 1.887,50 R$ 7.550,00 

03 01 PIRÂMIDE DE 5mtX5mt. Estrutura de ferro e laminado de 

PVC reforçado com tela de poliéster. 

R$ 1.100,00 R$ 1.100,00 

04 06 PIRÂMIDE DE 10mtX10mt com 02 fechamentos laterais e 

03 metros de altura. Estrutura de ferro e laminado de PVC 

reforçado com tela de poliéster. 

R$ 2.450,00 R$ 14.700,00 

VALOR REFERÊNCIA GLOBAL: R$ 27.350,00 

 

• PAGAMENTO: Nota Fiscal 

 

• VALOR: R$ R$ 27.350,00 (vinte e sete mil trezentos e cinquenta reais). 

 

• VIGÊNCIA: De 20/04/2023 à 20/06/2023. 

 

 

 

Chuvisca/RS, 20 de abril de 2023. 

 

 

                                                                                                                          Joel Santos Subda 

                                                                                                                          Prefeito Municipal 

                       
 


